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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE NOVA IGUAÇU DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

GUSTAVO BANHO LICKS ,  honrosamente nomeado Administrador 

Judicial pelo MM. Juízo  no processo em curso, vem, na forma do art.  22 da Lei  

11.101/2005, apresentar o relatório das atividades da Recuperanda referente a 

Fevereiro de 2013, assim disposto:  

 

 

i  –  Considerações Preliminares:  

Destacam-se os seguintes fatos ocorridos no mês de fevereiro de 

2013: 

a)  Houve pagamento a t ítulo de pró -labore em fevereiro de 

2013 no valor de R$ 16.300,00 (dezesseis mil e trezentos reais) 

em favor da sócia Maria de Fátima do Vale Gomes;  

b)  Existem pendências de recebimentos oriundos do Fundo de 

Comércio da loja de Piabetá e do ar rendamento da loja Vi la de 

Cava. Já foram adotadas medidas para a recuperação dos 

créditos pela administração, uma vez que o inadimplemento 

deste compromete o equilíbrio f inanceiro da Suplicante;  e  

c)  Nenhum documento da Recuperanda foi recebido no 

escritório do Administrador Judicial  em fevereiro de 2013.  
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d)  O Administrador Judicial manifestou-se acerca da dilação das 

parcelas de honorários;  

e)  O Administrador Judicial manifestou -se acerca da petição do 

Banco Bradesco às f ls. 6050/6054;  

f)  O Administrador Judicial emitiu parecer sobre habil itações e 

impugnações de crédito nos seguintes proc essos:  

Nº PROCESSO AUTOR 

1 0265296-94.2011.8.19.0001 RUY BARB0SA DA CAMARA JUNIOR 

2 0144325-66.2011.8.19.0038 MARCELO DA COSTA BARBOSA 

3 0144427-88.2011.8.19.0038 EDSON FERREIRA DE ALMEIDA 

4 0144451-19.2011.8.19.0038 VANESSA MARQUES COSTA 

5 0144282-32.2011.8.19.0038 RENATO DAS NEVES ROSENO 

6 0144319-59.2011.8.19.0038 RODRIGO XAVIER DA CRUZ 

7 0144143-80.2011.8.19.0038 LUCIANA ARAUJO DOS SANTOS 

8 0144310-97.2011.8.19.0038 JOSE HELENO DE BARROS 

9 0144313-52.2011.8.19.0038 CLAUDIO PAULO DE HOLANDA 

10 0144376-77.2011.8.19.0038 ADRIANO JOSE GOMES DA COSTA 

11 0144580-24.2011.8.19.0038 JAIRO ROBERTO DA SILVA 

12 0146019-70.2011.8.19.0038 FABIO DENIZ DOS SANTOS 

13 0146403-33.2011.8.19.0038 JOSE THYLLIA BATISTA 

14 0144110-90.2011.8.19.0038 JOSE JOÃO FRANCISCO 

 

i i  –  Relatório Financeiro:  

A seguir serão evidenciadas as receitas , despesas,  composição das 

contas judiciais  e o saldo de caixa, apuradas até fevereiro de 2013, como se 

segue:  
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Receitas:  

a)  A receita auferida pela Recuperanda  em fevereiro  de 2013 foi 

de R$ 148.189,00 (cento e quarenta e oito  mil,  cento e oitenta e 

nove reais),  conforme gráfico abaixo:  

 

b)  A receita acumulada entre janeiro de 2010 e fevereiro de 

2013 é de R$ 4.664.859,76 (quatro milhões, seiscentos e 

sessenta e quatro mil,  oitocentos e cinquenta e nove  reais e 

setenta e seis  centavos). Contudo, esses valores f icaram abaixo 

do previsto pela Recuperanda , uma vez que a expectativa de 

faturamento para o período seria de  R$ 5.087.756,58 (cinco 

milhões, oitenta e sete mil,  setecentos e cinquenta e seis  reais e 

cinquenta e oito  centavos) , como demonstrado no gráfico 

abaixo;  

 R$ 37.547,68 ; 25% 

 R$ 33.157,20 ; 23% 

 R$ 21.520,76 ; 15% 

 R$ 18.142,60 ; 12% 

 R$ 18.097,01 ; 12% 
 R$ 16.300,00 ; 11% 

 R$ 3.423,75 ; 2% 

Receitas - Fevereiro de 2013 

Arrend. Cabuçu Arrend. Vila de Cava Loc. Miguel Couto 
Arrend. Santa Rita Loc. Matriz Recurso de conta judicial 
Loc. Galpão Posse (Parte 1) 
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c)  A diferença entre a receita projetada e  a receita auferida no 

período é de R$ 422.896,82 (quatrocentos e vinte e dois  mil,  

oitocentos e noventa e seis reais e oitenta e dois  centavos), 

conforme quadro abaixo:  

 

d)  Verif ica-se que a inadimplência dos contratos de venda do 

fundo de comércio da loja de Piabetá e do contrato de 

arrendamento da loja Vila de Cava , até fevereiro de 2013, 

totaliza R$ 562.586,14 (quinhentos e sessenta e dois  mil,  

 R$ 5.087.756,58  

 R$ 4.664.859,76  

Receita Projetada Receita Efetiva 

Receita acumulada de Jan/2010 a Fev/2013  

 R$ 5.087.756,58 ; 
50% 

 R$ 4.664.859,76 ; 
46% 

 R$ 422.896,82 ; 
4% 

Receita comparativa 

Receita Projetada 

Receita Efetiva 

Défict 
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quinhentos e oitenta e seis  reais e quatorze centavos) sem 

correções;  

Despesas:  

a)  As despesas desembolsadas  em fevereiro de 2013 pela 

Recuperanda somaram R$ 39.632,27  (trinta e nove mil,  

seiscentos e trinta e dois reais e vinte e sete centavos),  

conforme quadro abaixo:  

 

Descrição Valor 

Despesas com Pessoal R$ 36.737,59  

Pró-labore R$ 12.276,40  

Salário Líquido R$ 8.788,21  

INSS (segurado) R$ 1.653,33  

INSS (Parcelamento) R$ 8.445,30  

Vale transporte R$ 198,00  

FGTS R$ 1.001,03  

IRPF R$ 4.177,92  

Outras Despesas R$ 197,40  

Despesas Administrativas R$ 2.894,68  

Serviços Advocatícios R$ 210,00  

Telefonia R$ 119,12  

Manutenção Sistema de Informática R$ 589,02  

Outros R$ 1.976,54  

Total R$ 39.632,27  

b)  As despesas pagas pela Recuperanda acumuladas até 

fevereiro  de 2013 perfizeram a importância de  R$ 3.437.128,66 

(três milhões, quatrocentos e trinta e sete  mil,  cento e vinte e 

oito reais e sessenta e seis  centavos);  

c)  As despesas pendentes de pagamento até o f im de fevereiro 

de 2013 totalizam R$ 635.111,35 (seiscentos e trinta e cinco  mil,  

cento e onze reais e trinta e cinco centavos), demonstradas no 

quadro a seguir:  
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Descrição Valor 

Pró-Labore Bruto R$ 461.000,00  

Serviços de 3º (Enc. Empregador)(INSS) R$ 610,00  

13º Salário (Enc. Empregador)(INSS) R$ 3.037,31  

INSS Empregador s/salário R$ 8.095,72  

Bassalo Antunes (Assessoria Trabalhista) R$ 20.000,00  

Escrit. Adv. José Oswaldo (Ass. Cível Trib.) R$ 15.785,21  

Alves, Vieira (Assessoria Cível) R$ 72.000,00  

Masp, Stearns e Quantum (Consultoria) R$ 29.050,00  

Administrador Judicial (Proc. Recuperação) R$ 25.533,11  

Total R$ 635.111,35  

d)  A despesa total da Devedora (considerando a inadimplência)  

é de R$ 4.072.240,01 (quatro milhões, setenta e dois  mil,  

duzentos e quarenta reais e um centavo);  

e)  Verif ica-se que as despesas real izadas f icaram acima do valor 

previsto pela Recuperanda, que foi de R$ 3.832.331,65 (três 

milhões, oitocentos e trinta e dois  mil,  trezentos e trinta e um 

reais e sessenta e cinco centavos);  

 

 

 R$ 4.072.240,01   R$ 3.832.331,65  

Despesa comparativa 

Desp. Real. + Inadimp. Despesa Projetada 

Diferença: 
R$ 239.908,36 
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Contas judiciais e Saldo de caixa:  

a)  As contas judiciais possuem um saldo de R$ 1.160.845,35  (um 

milhão, cento e sessenta mil,  oitocentos e quarenta e cinco  reais 

e trinta e cinco centavos), compostos da seguinte forma:  

 Conta Judicial  nº 4300124001686:  Sem saldo. Houve 

depósitos no total de R$ 64.533,34 (sessenta e quatro mil,  

quinhentos e trinta e três  reais e trinta e quatro centavos) 

com rendimentos no valor de R$ 723,92 (setecentos e vinte e 

três reais e noventa e dois centavos) .  Houve retiradas no valor 

de R$ 65.257,26 (sessenta e cinco mil ,  duzentos e cinqüenta e 

sete reais e vinte e seis centavos) coincidindo com o mesmo 

valor de depósito e rendimentos.  

 Conta Judicial  nº 4000107119279: Sem saldo. Houve depósito 

no valor de R$ 391.038,00 (trezentos e noventa e um mil e 

trinta e oito reais)  com rendimento s de R$ 26.894,43 (vinte e 

seis mil,  oitocentos e noventa e quatro e  reais e quarenta e 

três centavos) e de R$ 9.938,07 (nove mil,  novecentos e tr inta 

e oito reais e sete centavos). Houve uma retirada                  

R$ 427.870,50 (quatrocentos e vinte e sete mil,  oitocentos e 

setenta reais e cinquenta centavos) .  

 Conta Judicial  nº  3300105369367:  Sem saldo. Houve um 

depósito e de R$ 27.201,08 (vinte e sete mil,  duzentos e um 

reais e oito centavos) com rendimento s no valor de               

R$ 2.162,08 (dois mil cento e sessenta e dois  reais e oito 

centavos) e de R$ 698,23 (seiscentos e noventa e oito reais e 

vinte e três centavos). Houve retiradas no valor de                

R$ 27.201,08 (vinte e sete mil,  duzentos e um reais e oito 
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centavos) e de R$ 2.860,31 (dois mil ,  oitocentos e sessenta 

reais e tr inta e um reais) .  

 Conta Judicial  nº 2700113913555:  Saldo de R$ 1.160.845,35 

(um milhão, cento e sessenta  mil,  oitocentos e quarenta e 

cinco reais e trinta e cinco centavos).  Houve depósitos no 

total  de R$ 740.393,14 (setecentos e quarenta  mil,  trezentos e 

noventa e três reais e quatorze centavos); recebimentos 

transferidos de outras contas no total de R$ 457.931,89 

(quatrocentos e cinquenta e sete mil,  novecentos e trinta e 

um reais e oitenta e nove centavos ); e  retiradas no valor de  

R$ 37.479,68 (tr inta e sete mil ,  quatrocentos e setenta e nove 

reais e sessenta e oito centavos).  

b)  O saldo de caixa da Recuperanda é de R$ 46.127,11 (quarenta 

e seis mil,  cento e vinte e sete  reais e onze centavos).  

 

Estas eram as informações que puderam ser prestadas no 

momento.  

Rio de Janeiro, 01 de abril  de 2013. 

 
 
 

GUSTAVO LICKS  
CRC-RJ 087.155/O-7 


